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o Acrescenta artigo à Lei no 10.235, de 12 de março de 1999, que estabelece a

reparação por agressões ao Patrimônio Cultural do Estado e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o- Acrescente-se artigo 9o à Lei no 10.235, de 12 de março de 1999,

renumerando-se os demais.

“Artigo 9o - O valor da reparação de que trata o parágrafo único do artigo 2o desta lei será

recolhido ao Fundo Especial de Despesa, da Secretaria de Estado da Cultura.”

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei que visa acrescentar artigo à lei no 10.235 de 12-03-99, pretende definir

o destino do montante a ser apurado como valor de reparação por lesão ao patrimônio

cultural difuso do Estado por obras e ações de porte. Destinando-o ao Fundo Especial de

Despesa da Secretaria de Cultura, esta o utilizará principalmente no órgão que trata da

preservação do patrimônio cultural do Estado.
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LEI NS 10.234, ú

DE 12 DE MARÇO DE 1999

Projeto de lei no 515/97,
do deputado Léo Oliveira - PTB)

Institui o Programa Pescar 6 estabelece dire-

frizes para a sua execução

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta
- 8eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica instituído o Programa “Pescar”,

objetivando atender aos criadores e produtores da

piscicultura continental, priorizando o atendimento

aos produtores rurais familiares e dotando-os de

todos os suportes técnicos e avanços tecnológicos

necessários a toda e qualquer etapa da atividade de

criação e produção, abrangendo, inclusive, políticas
de incentivo às ações de comércio.

Parágrato único - Para fins do disposto no “caput”

deste artigo serão considerados produtores rurais

familiares aqueles que:

1- residam no focal da produção ou próximo dels;

H - não tenham mais que dois empregadosper
“Ananeiitos; e

lt-tenham pelo menos 80% toitenta por cento)
« de sus renda proveniente da piscicuitura ou da pro-

dução agrícola.

Artigo 2o - O Programa ora instituído será coor-

<denado pelo instituto de Pesca, através de um

« órgão consultivo próprio, com sua composição,

organização e programa fixados por regulamento e

executado nas Divisões Regionais Agrícolas, poden-

do integrar-se com outros órgãos públicos esta-

duais e Prefeituras Municipais, para a consecução

dos objetivos desta lei.

$ 9o. Fica também assegurada a participação do

setor privado, o qual poderá recaber incentivos na

forma regulamentar.

$ 2? - Caberá à Companhia de Desenvolvimento
Agrícola de São Paulo - CODASP, operar as ativida-

des de motomecanização e instrumentalização para

execução do programa, exclusivamente quando

«e tratar de produtores rurais familiares ou de suas

associações ou cooperativas.

Artigo 3o - O Poder Executivo poderá criar linha

especial de financiamento aos criadores e produto-

res da piscicultura continental, necessária à exe-

cução de qualquer de suas etapas.

Artigo 4o - Compete à Secretaria de Estado dos

Negócios da Agricultura e Abastecimento regula-

mentar a presente lei, no prazo de 120 (cento e

vinte) dias a contar da data de sua publicação.

Artigo 5o - As despesas decorrentes da exe-

cução da presente lei correrão à conta de dotação

orçamentária própria da Secretaria de Estado dos

Negócios da Agricultura e Abastecimento, suple-

mentada se necessário.

Artigo 6o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

- "Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 1999.

MÁRIO COVAS

João Carlos de Souza Meirelles E

Secretário de Agricultura e Abastecimento
Celino Cardoso

Secretário - Chefe da Casa Civit

Antonio Angarita

Secretário do Governa e Gestão Estratégica

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 12 de março de 1999.

LEINS 10.235,
DE 12 DE MARÇO DE 1999

(Projeto de lei no 817/95,
do deputado Sidney Beraldo - PSDB)

Estabelece à reparação por agressões ao

Patrimônio Cultural do Estado e dá outras
providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

é eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - São consideradas Patrimônio Cultural

Difuso a paisagem existente, natural ou urbana, às
edificações, a vegetação e a conformação topográfi-

ca natural do solo e dos corpos d'água.

Artigo 2o - Fica estabelecido como reparação

por lesão ao patrimônio cultural difuso do Estado,
por obras e ações de porte, definidas adiante nesta

lei, o pagamento de um valor proporcional ag dano,
a ser aplicado na preservação do patrimônio cultu-
ral tombado.

Parágrafo único - O valor da reparação a que se
refere o “caput” será de 0,1% (um décimo por

cento) sobre o custo estimado da obra, tomando-se

como referência os custos unitários básicos de edi-

ficações divulgados pelo Sindicado da Indústria da
Construção Civil de Grandes Estruturas do Estado
de São Paulo - SINDUSCON/SP correspondentes ao

.u

projeto H8-2N ou o custo efetivamente apurado por
ocasião da execução da obra e ao valor apurado por

atividade com fins comerciais.

Antigo 3o - São as seguintes as obras e ações

consideradas impactantes ao Patrimônio Cultural

Difuso:

! - edificações cujo uso da área de construção

computável esteja enquadrado nos seguintes pará-

metros:

a) industrial: igual ou superior a 2.000m2 (dois

mil metros quadrados);

b) institucional: igual ou superior a 7. 000m2.
(sete mil metros quadrados);

c) serviços ou comércio: igual ou superior a

6.000m (seis mil metros quadrados);

d) residencial: igual ou superior a 14.000m2

(quatorze mil metros quadrados); ”

lt - estradas, pistas de rolamento 6 aeroportos;

IH - portos, canais, barragens e diques;

IV - pontes e viadutos com mais de 15 (quinze)

metrosdevão;

V - atividades extrativistas ou de mineração que

impliquem em impacto à paisagem ou ao meio

ambiente;

VI - desmatamento, terraplanagem;oiou outras
ações com o objetivo de urbanização ou parcela-

mento de glebas em áreas acima dé 100ha (cem

hectaras).

& 12- Ficam isentas do recolhimento do valor da

reparação as obras promovidas por entidades gem

fins lucrativos, públicas ou particulares, destinadas

à saúde, educação e habitação de interesse social.

$ 2o - Não são consideradas impactantes as

obras de aperfeiçoamento, reforma, manutenção &

restauração de edificações já existentes, desde que

não importem em aumento de áreá construída, em

consonância com o inciso | deste artigo.

Artigo 4o - O recolhimento do valor da reparação

será feito da seguinte forma:

| - obras públicas: será recolhido pelas firmas

empreiteiras por ocasião do recebimento de cada

medição faturada;

tt - obras particulares: será recolhido mensal-

mente, contando-se sempre o intervalo de um mês

a partir do primeiro pagamento, sendo responsá-

veis por eles os proprietários ou seus prepostos, e

calculado sobre o montante do valor total dispendi-

do na obra no més anterior;

It - atividades de mineração ou extrativas: será

recolhido mensalmente, calculado o valor sobre O

faturamento bruto mensal;

IV - urbanização ou parcelamento de glebas:

será recolhido por ocasião do término da execução

dos serviços, calculado o valor sobre o custo efeti-

vamente apurada da obra.

Artigo 5o - O montante dos pagamentos será

declarado pelos próprios responsáveis pelo reco-

Ihimento mediante comprovação do custo da obra

ou rendimento da atividade.

$ 1o - Constatando-se o não recolhimento, será

promovida a cobrança judiciat, sendo o valor devi-

damente atualizado por índice oficial vigente.

$ 2o. Constatando-se o recolhimento em valores

inferiores so devido, será promovida a cobrança

judicial da diferença, sendo o seu valor devidamen-

te atualizado por índice oficial vigente.

Artigo 6o - Poderão ser celebrados convênios

com órgãos públicos estaduais responsáveis pelas

autorizações para a concretização das obras e ações

constantes do artigo 3o desta lei 8 seus incisos, com

vistas à responsabilização dos empreendedoras

quanto ao recolhimento do valor da reparação.
Artigo 7o- Vetado.

Artigo8o - Vetado:

I- vetado; :

H - vetado;

HH - vetado;

IV - vetado;

V- vetado; Hd

VI - vetado;

Vil - vetado;

VIII - vetado;

IX - vetado.

$ 12. Vetado. E

52. Vetado, '

$3o- Vetado.

Artigo 9o- Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 1999.

MÁRIO COVAS
Marcos Ribeiro de Mendonça

Secretário da Cultura

José Ricardo Alvarenga Trípoli

Secretário do Meio Ambiente

Celino Cardoso

Secretário - Chefe da Casa Civil

Antonio Angarita

Secretário da Governo e Gestão Estratágica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

LEINS 10.236,

DE 12 DE MARÇO DE 1999

Altera o artigo 3o das Disposições Transitó-

rias da Lei no 10.013, de 24 de junho de

1998, que dispõe sobre a redistribuição da

Quota Estadual do Salário-Educação - QESE

entra o Estado e os seus municípios

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - O artigo 3o e seu $ 22 das Disposições

Transitórias da Lei no 10.013, de 24 de junho de

1988, mantidos os $ £ 1o e 3o, passam a vigorar com
8 seguinte redação:

“Artigo 3o- Dos recursos financeiros destinados

“| aos municípios e previstos nesta lei, durante o exer-
cício de 1999, 30% (trinta por cento) serão distribuí-"

dos entre os municípios que possuem alunos do

ensino fundamental, quer da rede estadual, quer

das redes municipais, residentes nas zonas rurais

ou de difícil acesso ao transporte coletivo, eque

necessitam de transporte escola:
Mae TE Benett

52o- Para efeito do cálculo da distribuição do
que trata d parágrafo anterior o número de alunos a

ser transportado fica limitado a 5% (cinco pot
cento) do totat de matrículas no ensino fundamen-

tat regular (fonte Censo MEC 1998), percentual este

. que corresponde ao potencial estimado de alunos

residentes em zonas rurais ou de difícil acesso ao,

transporte coletivo e que atualmente estão se bene-

ficiando de transporte escolar custeado pelo Estado
ou municipios.

33. e

Artigo 2o - sta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de

1o de janeiro de 1999.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 1999.

MÁRIO COVAS .
Teresa Roserley Neubauer da Silva

Secretária da Educação

Celino Cardoso

Secretário - Chefe da Casa Civil

Antonio Angarita

Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legistativa,

aos 12 de março de 1999.

LEI No 10.237,

DE 12 DE MARÇO DE 1999

(Projeto de lei no 595/95,

do deputado Paulo Teixeira - PT)

Institui política para a superação da discrimi-

nação racial no Estado e dá outras providén-

cias

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

« eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO |

Dos Objetivos Fundamentais

Artigo 1o - A política para a superação da discri-

minação racial no Estado será desenvolvida nos ter-

mos desta lei pelo Poder Público em parceria com 8

sociedade civil a terá por objetivos:

1 - assegurar a todos, sem qualquer distinção de

raça, cor 8 origem, igual oportunidade de acesso aq

trabalho, à educação, à saúde, à moradia, ao lazer 8

à segurança;

N - combater é eliminar as diferantes manifes-

tações de preconceito.e discriminação étnica e

racial no Estado;

ll - preservar e valorizar as diferenças culturais e
religiosas dos diferentes grupos étnicos do Estado;

IV - garantir aos diferentes grupos étnicos livre

espaço para manifestações políticas e culturais;

V - destacar a participação do negro na for-

mação histórica da sociedade brasileira.

CAPÍTULO Il
Das Políticas Setoriais

SEÇÃO |

Da Educação

Artigo 2o - Fica autorizada a Secretaria da Edu-

cação 8 promover, como parte integrante do plane-
jamento anual das escolas públicas do Estado,
seminários e debates descentralizados objetivando

a raflexão crítica de diretores e professores sobre à

importância do negro na formação cultural 6 histó-
rica do país.

SEÇÃO
Da Comunicação Social

Artigo 3o - À representação étnica proporcional

será observada na veiculação de comerciais e anún-
cios publicitários da administração direta, Indireta 8
fundacional do Estado.

Parágrafo único - Para fins deste artigo, consi-
derar-se-ão os dados sobre cor fornecidos pela Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

Artigo 4o - O Poder Executivo promoverá, no
mês de novembro de cada ano, ampla campanha

pública de combate ao preconceito racial, sobretu-
do aquele praticado contra os negros, e de valori-

zação das diferenças étnicas e culturais da popu-
lação do Estado.

- Parágrafo único- As emisso

a que alude o “caput”

SEÇÃO III
Da Saúde

Artigo 5o - Vetado.

Parágrafo único - Veja

. SEÇÃO IV

-- Da Administração P

” Artigo 6o - Vetado.

LO In

to da Comunidade Negra
Artigo 7o- O artigo 1o da Lei no 5.466, de 24 dé

dezembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte

rêdação:

“Artigo 1o - O Conselho de Participação e

Desenvolvimento da Comunidade Negra - CPDCN

têm as seguintes atribuições:

IX - receber e encaminhar às autoridades com-
petentes petições, representações, denúncias ou

queixas de qualquer pessoa ou entidade por des-

respeito ao direito de não discriminação por cor,
raça ou origem;

X - requisitar informações, exames, perícias e

documentos, colher depoimentos de pessoas e rea-
lizar outras diligências que reputar necessárias para

a apuração de fatos que considere discriminatórios

contra a comunidade negra.do Estado;

XI - propor às autoridades competentes a ins-

tauração de sindicâncias, inquéritos, processos

administrativos ou judiciais a fim de que sejam pro-

movidas ag medidas necessárias para a responsabi-

lização administrativa, civil e pena! dos autores de

crime de racismo;e

XH- etaborar seu regimento interno.”
Artigo 8o- O Conselho de Participação e Desen-

volvimento da Comunidade Negra - CPDCN partici-

pará obrigatoriamente da formulação e do acompa-

nhamento de todos 08 programas previstos nesta lei,

CAPÍTULO IV
Disposições Gerais

Antigo 9o - Fica incluída, na formação geral dos

policiais civis e militares do Estado disciplina de

direitos humanos, com ênfase ao direito de não dis-

criminação por origem, raça, cor, sexo, orientação

sexual e idade. Ê

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a

celebrar convênios com entidades nationsis ou
estrangeiras visando a realização dos objativos

desta lei.

Artigo 11 - O Poder Executivo deverá regulamen-

tar a presente lei no-prazo de 60 (sessenta) dias.

Antigo 12 - As despesas com a execução desta

lei correrão à conta das dotações orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 13 - Esta lei entrará em vigor na data de

sus publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 1999.

MÁRIO COVAS, va ig
Belisário dos Santos Junior

Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania

Teresa Roseriey Neubauerda Silva. (o

Secretária da Educação

José da Silva Guedes

Secretário da Saúde

Marco Vinicio Petrelluzzi

Secretário da Segurança Pública

Celino Cardoso
Secretário- Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita

Secretário do Governo e Gestão Estratégica

Pubticada na Assessoria Técnico-Legislativa,
aos 12 de março de 1999.

LEINo 10.238" =
DE 12 DE MARÇO DE 1999 -

[Projetode lei no 50/96,
do deputadoGilberto Kassab - PFL)

Altera » Le) RO 10403de 8 de julhode: 1971,
que reorganizou o Conselho Estadual de
Educação

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - O inciso IV do artigo 2o da Lei no

10.403, de 6 de julho de 1971 passa a ter a seguinte
redação:

“IV - fixar normas para a concessão de auxílio do

Estado a entidades sem fins lucrativos mantenedoras

de escolas, visando assegurar O ensino gratuito aos
“ menores, dos sete aos catorze anos, portadores de
deficiência, doença ou desvio da normalidadé:”
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Nos termos| do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX|Consolidação do Regimento Interno, a

presente pioposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 15o a 19o Sessões Ordinárias (de

7 a 13/0449), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/04/99.
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